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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO RF]GIONAL

Decreto Regulamentar Regional n.n 24120001NI

de 25 de Março

Aprova a orgânica da Secretaria Regional
do Tlrrismo e Cultura

A vigente orgânica da Secretaria Regional do Turismo e
Cultura (-SRfq --Decreto Regulamentar Regional n." 241931}14,
de 12 de Agosto - expTSSa., dé.facto, os sucessivos aperfeiçoa-
mentos estiuturais e funcionais dos seus diversos órgãos e
serviços, desde a criação da SRTC, em Janeiro de 1984.

Pórém. tal orgânica necessita de reajustamentos._os quais
são introduzidos pelo presente diploma. por forma a
satisfazer, fundamentalmente, as exigências de crescimento e
melhoria da qualidade dos serviços do âmbito da citada
Secretaria Regional.

Este diplõma visa também introduzir as adequadas
alterações decorrentes da extinção da categoria de chef-e de
repartlção e da criação da categoria de cletè de
departahento, tudo como resulta do artigo 18." do Decreto-
-Lèi n." 404-N98, de 18 de Dezembro (alterado pelo artigo
1."  da Lei  n."  14199, de l l  de Junho),  e do art igo 21."  do
Decreto Legislativo Regional n." 23199/M, de 26 de Agosto.

Assim:
Nos termos dos artigos 227.", alínea d) do fl.o l, e 231.",

n.o 5, ambos da Constiluição da República Portuguesa, do
artigo 69.", alíneas c) e d), do Estatuto Polít ico-Adminis-
tratfvo da Região Autónoma da Madeira (revisto pela Lei n."
130199, de 2Í de Agosto) e do Decreto Legislativo Regional
n." 231991M, de 26 de Agosto, o Governo Regional da
Madeira decreta o sesuinte:

Capítulo I
Da natureza, atribuições e competências

Art igo 1."
Natureza

A Secretaria Reeional do Turismo e Cultura. abreviadamente
designada SRTC, éã órgão do Govemo da Região Autónoma da
Madeira (RAM) a que se refere o artigo 6." do Decreto
Legislativo Regional n! 24-N96AvI, de 4 de f)ezembro. cujp
atribuições, orgânica e funcionamento são os constantes do
presente diploma e seus anexos.

Artigo 2."
AtribuiçOes e competências

I - São atribuições da SRTC estudar, definir e promover
a execução da polít ica da RAM respeitante a turismo
e culturâ, bern como Íbmentar e apoiar actividades
especialmente nestes domínios, sem prejuízo das
atiibuições e competências conferidas por lei a
outros departamentos.

2 - As competências específicas cometidas à SRTC, no
âmbito 

- 
das atribuições genéricas definidas no

número anterior, a serem exercitadas através dos
seus órgãos competentes, são as que constam
expressamente deste diploma.

Serviços e órgãos colegiais de apoio ao Secretário
Regional:
Conselho Regional do Turismo (CRI);
Conselho Regional da Cultura e Anirnação (CRCA);
Direcção de Serviços Administrativos (DSA);
Gabinete de Estudos e Planeamento (GEP);
Serviço de Apoio Jurídico (SAJ);
Orgãos da SRTC:
Direcção Regional do Turismo (DRT);
Direcção Regional dos Assuntos Culturais (DRAC);
Centro de Estudos de História do Atlântico (CEHA).

Secção I
Do Secretário Reeional

Artigo 4."
Competências

No desempenho das suas atribuições, compete ao
Secretário Regional do Turismo e Cultura, designa-
damente:
a) Representar a SRTC;
b) Definir e orientar a política de turismo e de

cultura, promovendo a sua execução de
acordo com as orientações gerais do
Governo da RAM;

c) Coordenar a acção dos dirigentes máximos
dos serviços e dos órgãos colegiais da SRTC;

d) Superintender e inspeccionar a acção de
todos os serviços e departamentos da SRTC;

e) Definir os meios adequados à gestão dos
recursos humanos;

t) Autorizar a contratação de pessoal, bem
como a renovação e a cessação de contratos
de pessoal, tudo nos termos legalmente
permitidos;

g) Autorizar a transferência, permuta, requisição
ou destacamento de pessoal, nos termos legais;

h) Pronunciar-se sobre os pareceres emitidos
pelas direcções regionais e outros serviços da
SRTC, a pedido de entidades estranhas à
SRTC;

i) Exercer as demais competências que lhe são
atribuídas por lei e emitir as necessárias e
adequadas directivas para promoção e defesa
dos interesses cometidos à SRTC;

j) Constituir os grupos de trabalho ou
comissões que, eventualmente, se mostrem
convenientes para o exercício de funções de
estudo ou executivas de carácter transitório e
cujo desempenho não possa ser assegurado
pelos serviços permanentes da SRTC;

l) Conferir distinções a entidades que
desenvolvam projectos ou acções relevantes
no âmbito das competências específicas da
SRTC.

O Secretário Regional pode delegar, nos termos da
lei, no seu chefe do Gabinete ou nos dirigentes
máximos de cada órgão as competências que julgar
convenientes, para uma melhor eficiência dos
serviços.

O Secretário Regional pode avocar competências
dos dirigentes máximos de cada órgão ou de
diriuentes.

a)

b)

A SRTC
Reg^ional do
()rganlca:

Capítulo tl
Da orgânica geral

Artigo 3."
Estrutura orgânica

é superiormente clir igida pelo Secretário 3 -

Turismo e Cultura e tem a seguinte estrutura



Secção II
Do Gabinete do Secretário Resional

Artigo 5."
Estrutura

I - O Gabinete do Secretário Regional, abreviadamente
designado por GSR, é constituído por:
Chefe do Gabinete;
Dois adjuntos do Gabinete:
Conselheiros técnicos ;
Dois secretários pessoais.

2 - Podem prestar serviço no GSR, ao abrigo da
legislação aplicável, para a realização de serviços de
apoio específico, os funcionários ou especialistas
considerados necessários.

Artigo 6."
Competência dos membros do Gabinete

do Secretário Regional

I - Compete ao chefe do Gabinete, nomeadamente:
a) Dirigir e coordenar os serviços do GSR e

representar o Secretário Regional, excepto
nos actos de carácter pessoal;

b) Coligir as informações respeitantes ao
andamento e orientação dos serviços e
órgãos da Secretaria Regional;

c) Transmitir aos diversos serviços e órgãos as
ordens e instruções do Secretário Regional;

d) Orientar a preparação do serviço de
despachos;

e) Assegurar o expediente do Gabinete e os
demais trabalhos que lhe forem designados
pelo Secretário Regional.

2 - Compete aos adjuntos do Gabinete:
a) Prestar o apoio técnico que lhes for

determinado:
b) Àquele que for indicado, substituir o chefe

do Gabinete nas suas ausências ou
impedimentos.

3 - Compete aos conselheiros técnicos desenvolver e
coordenar assuntos interdepartamentais de âmbito
específico designado pelo Secretário Regional.

4 - Compete aos secretários pessoais prestar o apoio
administrativo que lhes for determinado.

Secção III
Do Conselho Reeional do Turismo

nrtilo 2."
Natureza e competências

O CRT é o órgão colegial de apoio consultiv<l dcl
Secretário Regional para o sector do turismo da RAM,
competindo-lhe:

a) Dar parecer sobre os inerentes planos gerais e
apresentar sugestões para o seu aperfeiçoamento;

b) Formular recomendações e propor medidas
adequadas para o sectrlr;

c) Emitir parecer sobre os assuntos de interesse
turístico para a RAM que sejam submetidos à sua
apreciação.

8,,,u,u,lJ?lï.ïoï u-.","
O CRT é composto pelos seguintes membros:
a) Secretário Regional do Turismo e Cultura,

que é o presidente;
Director regional do Turismo, que é o vice-
-presidente;
Director regional dcls Assuntos Culturais;
Director de Serviços de Empreendimentos e
Actividades Turísticas da DRT;
Director de Serviços de Promoção Turística
da DRT;
Director de Serviços de Animação Turística
da DRT;
Conselheiro técnico do GSR/SRTC para
assuntos de turismo;
Um representante do Governo Regional da
RAM afecto ao sector da economia;
Um representante do Governo Regional da
RAM afecto ao sector dos transportes aéreos;
Um representante do Governo Regional da
RAM afecto ao sector dos transportes
marítimos;
Um representante do Governo Regional da
RAM afecto ao sector dos transportes
teÍTestres;
Um representante do Governo Regional da
RAM afecto ao sector do urbanismo;
Um representante do Governo Regional da
RAM afecto ao sector do ambiente;
Um representante do Governo Regional da
RAM afecto ao sector da formação
profissional em hotelaria e turismo;
Um representante das câmaras municipais da
Madeira, designado pelas mesmas;
Um representante da Câmara Municipal do
Porto Santo;
Um representante da delegação na RAM da
TAP - Air Portugal, S. A.;
Um representante da Associação Comercial e
Industrial do Funchal (ACIF) para o sector
do turismo;
Um representante da ACIF para o sector da
hotelaria;
Um representante da ACIF para o sector dos
similares de hotelaria;
Um representante da ACIF para o sector das
agências de viagens;
Um representante da ACIF para o sector das
empresas de automóveis de aluguer sem
condutor e de transportes turísticos;
Um representante da ACIF para o sector de
animação turística;
Um representante da Associação Comercial e
Industrial do Porto Santo;
Um representante da delegação na RAM da
Associação dos Directores de Hotéis de
Portugal;
Um representante do sindicato representativo
dos profissionais de indústria hoteleira e
similares da RAM;
Um representante do sindicato representativo
dos profissionais de informação turística e
profissões afins da RAM;
Um representante do sindicato representativo
dos profissionais de transportes turísticos da
RAM:

b)

c)
d)

e)

0

s)
h)

i )

j )

k)

r)
m)

n)

o)

p)

q)

r)

s)

r)

u)

v)

w)

x)

v)

z)

aa)

bb)



cc) Um representante do sindicato representativo
dos profìssionais de agências de viagens da
RAM.

2 - O presidente é substituído nas suas ausências ou
impedimentos pelo vice-presidente.

3 - As reuniões do CRT são ordinárias, extraordinárias e
restritas:
a) As ordinárias são realizadas para apreciirr e

emitir opinião sobre os planos gerais e suas
alterações; .,

b) As extraordinárias sempre que se.jam
convocadas:
Pelo Secretár io Regional  do Tur ismo e
Cultura;
A pedido do director regional do Turismcl;
A pedido escrito de, pelo menos, um terço
dos seus membros, que devem indicar o
assunto a ser tratado;

c) As restr i tas quando estejam em causa
assuntos específ icos que necessi tem de
prévia preparação, a fim de serem
submetidos às reuniões plenárias (ordinárias
ou extraordinárias).

4 - As reuniões restritas são determinadas pelo
Secretário Regional do Turismo e Cultura, que, em
função dos assuntos a debater, convoca apenas os
membros habil itados para o efeito.

5 - Das reuniões do CRT deve ser lavrada acta, a qual,
depois de aprovada, é assinada pelo presidente e pelo
secretário.

6 - Serve de secretário um funcionário designado para o
efeito pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura.

1 - As funções de membro do CRT não são
remuneradas.

Secção IV
Do Conselho Regional da Cultura e Animação

Artigo 9."
Natureza, competências, estrutura e funcionamento

A natureza, competências, estrutura e funcionamento do
CRCA constam do Decreto Legislativo Regional n." 221961M,
de 7 de Setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional
n." 201981M. de 17 de Setembro.

Secção V
Da l)ireccão de Servicos Administrativos

Artigo 10."
Natureza e estrutura

I  -  A DSA é o serviço de apoio no âmbito das
competências do Secretário Regional e do GSR, com
intervenção técnico-administrat iva,  controlc l  e
fiscalização, especialmente nas áreas de gestão e
administração de pessoal, orçamento, contabil idade
e património.

2 - A DSA é _ dirigida por um director de serviços e
compreende:

a) Departamento de Orçamento e Receitas
(DOR);

b) Departamento de Clontabilidade e Património
(DCP);

c) Secção de Administração Geral e Arquivo
(SAGA);

d) Secção de Pessoal (SP).

Suhseccão I

Art igo 11."
Departamento de Orçamento e Receitas

O DOR, com competência nas áreas de orçamento e
receitas, é chefiado por um chefe de departamento.

Ao DOR compete:
a) Coordenar e elaborar os projectos de orça-

mentos da SRTC, bem como as suas
alterações;

b) Prestar informação de cabimento orçamental
referente a todas as despesas do GSR, DSA,
GEP e SAJ, bem como controlar, nos termos
da lei e regulamentares, a inerente execução
orçamental;

c) Acompanhar a execução orçamental
referente aos órgãos não autónomos;

d) Controlar as requisições de fundos dos
serviços autónomos;

e) Controlar a emissão de quaisquer títulos de
receitas, bem como a arrecadação das
mesmas, nos serviços não autónomos.

Subseccão II

Artigo 12.'
Departamento de Contabilidade e Património

O DCP, com competência nas áreas de contabilidade
e património, é chefiado por um chefe de
departamento.

Ao DCP compete:
a) Processar as remunerações e outros abonos

devidos ao Secretário Regional e ao pessoal
do GSR, DSA, GEP e SAJ, bem como as
demais despesas destes serviços, nos termos
legais e regulamentares;

b) Verificar os processos de despesa dos órgãos
não autónomos, antes da autorização de
pagamento, em função das exigências legais
e regulamentares;

c) Organizar e manter actualizado o inventário
dos bens móveis confiados ao GSR, DSA,
GEP e SAJ, segundo as normas estipuladas;

d) Arrecadar as eventuais receitas legais da
DSA e assegurar a sua entrega regular no
departamento competente do Governo
Regional.

Subseccão III

artigo t:."
Secção de Administração Geral e Arquivo

A SAGA, com competência nas áreas de administração
geral, é chefìada por um chefe de secção.

2 -

l -

t -

1 -

a
L -



2-  ASAGAcompete :
a) Tratar toda a documentação entrada no GSR

- registo, classitìcação e distribuição;
b) Assegurar o tratamento de assuntos e

expediente de âmbito geral que não digam
respeito a outra unidade orgânica;

c) Asiegurar a aquisição e gestão do material e
equipamento necessários ao funcionamento
dO GSR, DSA, GEP E SAJ;

d) Assegurar o serviço de expedição e arquivo
de toda a coÍrespondência e demais docu-
mentacão do GSR.

a) Elaborar estudos, Íormular pareceres -e
preparar informações sobre questões de
natureza jurídica;

b) Colaborar na preparação e emitir parecer
sobre propostas de diplomas legislativos;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente todos os
processos judic ia is e de contencioso
àdministrativo em que a SRTC seja parte;

d) Instruir processos de sindicância, inquérito,
disciplinares e outros, quando superiormente
lhe for determinado;

e) Elaborar e manter actualizados ficheiros de
legislação, jurisprudência e doutrina, bem
como proceder à recolha de toda a
informação e documentação jurídica com
interesse para a SRTC.

Secção VIII
Da Direcção Regional do Turismo

Artigo 17."
Atribuições e comPetências

A DRT é o órgão de estudo, coordenação, promoção,
execução e fiscalização, no âmbito da política de
turismo.

A DRT compete, designadamente:
a) Estudar e contribuir para a definição da

pol í t ica tur íst ica regional ,  propondo os
planos, programas e projectos a realizar pela
Administração, no sector do turismo;

b) Fomentar o aproveitamento, a valorização -e
preservação dos recursos turísticos da RAM,
incrementar a sua qualidade como destino
turísticct, promover a sua imagem nos planos
nacional e internacional e garantir a
qualidade dos serviços;

c) Coordenar a execução dos planos e
programas de acção, respeitantes ao turismo
da RAM, Promovendo a sua contínua
avaliação e apoiando as acções de promoção
e animação desencadeadas no âmbito da
oferta turística regional ;

d) Colaborar com as entidades afectas ao
turismo da administração central, articulando
os programas e acções promocionais da
RAM com os definidos a nível nacional;

e) Pronunciar-se sobre as propostas legislativas
de natureza turística, com interesse para a
RAM;

f) Colaborar com todos os serviços e organismos
regionais, nacionais, estrangeiros e interna-
ciónais, relativamente a todas as matérias que
interessem ao sector turístico;

g) Assegurar a representação da RAM junto das
entidades oficiais e privadas l igadas ao
turismo, bem como participar em organismos
e manifestações nacionais e internacionais no
mesmo âmbito;

h) Emitir parecer sobre projectos de
empreendimentos turísticos e de outros
estabelecimentos ou actividades, no âmbito
da sua competência legal;

i) Fiscalizar serviços e actividades turísticas
quanto à aplicação das leis e regulamentos
existentes Para o sector:

Subsecção IV

Artigo 14."
Secção de Pessoal

A SP, com competência na área de administração de
pessoal, é chefìada por um chefè de secção.

A SP compete:
a) Asiegurar e coordenar as operações inerentes à

administração do pessoal da SRTC, nomea-
damente recrutamento e provimento' contra-
tação, promoção, mobilidade, reclassifi cação. e
trãnsição de categoria e cessação de exercício
de funções;

b) Organizar e manter actualizado o ficheiro e o
registo biográfico do pessoal da SRTC;

c) Assegurar os procedimentos administrativos
respeitantes a efectividade, transiçãcl de escalão
remuneratório e segurança e benefícios sociais
do pessoal do GSR, DSA, GEP e SAJ.

Secção VI
Do Gabinete de Estudos e Planeamento

Artigo 15."
Natureza e comPetências

O GEP é, o serviço de apoio sobre estudos e
planeamentos, que ó dirigido por um director, com
èategoria equivalente, para todos os efeitos legais, a
director de serviços.

Ao GEP compete:
a) Elaborar estudos e

matérias de que for
operativo da SRTC;

b) Preparar elementos informativos
actividades e Projectos a cargo da
para transmitir a entidades oficiais;

c) Elaborar relatórios sobre processos
sejam submetidos para esse efeito.

Secção VII
Do Serviço de APoio Jurídico

Artigo 16."
Natureza e comPetências

planeamentos sobre as
incumbido, do domínio

sobre
SRTC,

que lhe

O SAJ é o serviço que trata de assuntos jurídicos, o
qual é coordenado pelo seu técnico superior de mais
elevada categor ia.

Ao SAJ compete:



j) Editar e divulgar todas as informações com
interesse para a oferta turística da RAM;

l) Coordenar e assegurar o andamento de todos
os assuntos referentes a jogo, nos termos do
Decreto-Lei n." 318/84, de I de Outubro, e
do Regulamento Policial da RAM.

3 - A DRT poderá proceder à exploração comercial de
material destinado à promoção da RAM, designa-
damente através da venda, aluguer ou qualquer outra
forma de comercializaçã,o, sendo as respectivas
receitas entregues pela SCP ao departamento
competente do Governo Regional.

Artigo 18."
Estrutura

A DRT é dirigida por um director regional e tem a
seguinte estrutura orgânica:

a) DepartamentoAdministrativo (DA);
b) Direcção de Serviços de Empreendimentos e

Actividades Turísticas (DSEAT);
c) Direcção de Serviços de Promoção Turística @SPT);
d) Direcção de Serviços de Animação Turística @SAI);
e) Núcleo de Serviços de Turismo do Porto Santo

(NSTPS).

Subsecção I

Artigo 19."
Director regional

I - Ao director regional - com as funções e as
competências descritas nos mapas I e II anexos à Lei
n.o 49199, de 22 de Junho, relat ivamente aos
directores-gerais, que não sejam afastadas por
disposições legais do âmbito da RAM que não
contrar iem os seus pr incípios fundamentais
compete ainda:
a) Assumir o lugar de vice-presidente do CRT;
b) Conferir posse ao pessoal da DRT, por

delegação, com excepção do pessoal dirigente;
c) Celebrar contratos com pessoal, depois de

superiormente autorizados ;
d) Executar tudo o mais que lhe for expressamente

cometido por disposição legal ou por
deconência lógica do normal desempeúo das
suas funções.

2 - O director regional pode avocar competências dos
dirigentes da DRT.

3 - O director regional é substituído nas suas ausências
ou impedimentos pelo dirigente da DRT para o efeito
designado.

Subsecção II

Artigo 20."
Departamento Admi nistrati vo

I - O DA é a unidade orgânica de apoio administrativo,
no âmbito das competências do director regional, nas
áreas de administração geral e de pessoal, orça-
mento, contabilidade e património.

2 - O DA é chefiado por um chefe de departamento e
compreende as seguintes secções, chefiadas por
chefès de secção:
a) Secção de Administração Geral e Arquivo

(SAGA);
b) Secção de Pessoal (SP);
c) Secção de Contabilidade e Património (SCP).

Artigo 21."
Secção de Administração Geral e Arquivo

A SAGA compete:
a) Assegurar o tratamento de toda a documentação

recebida - registo, classificação e distribuição;
b) Assegurar o tratamento dos assuntos e expediente de

âmbito geral que não digam respeito a outra unidade
orgânica;

c) Assegurar a aquisição e gestão do material e
equipamento necessários ao funcionamento dos
servlços;

d) Assegurar o serviço de expedição e arquivo de toda
a correspondência e demais documentação.

Artigo 22."
Secção de Pessoal

A SP compete:
a) Executar os actos respeitantes à administração do

pessoal;
b) Organizar e manter actualizado o registo biográfico

do pessoal.

Artigo 23."
Secção de Contabilidade e Património

À SCP compete:
a) Elaborar, de acordo com as normas e instruções

superiores, os projectos dos orçamentos e as
propostas de alteração dos mesmos;

b) Prestar informação de cabimento orçamental
referente a todas as despesas, bem como controlar,
nos termos da lei e regulamentares, a execução
orçamental;

c) Processar as remunerações e outros abonos devidos
ao pessoal, bem como as demais despesas, nos
termos legais e regulamentares;

d) Organizar e manter actualizado o inventário dos bens
duradouros, segundo as norïnas estipuladas;

e) Arrecadar as receitas legais e assegurar a sua entrega
regular no departamento competente do Governo
Regional.

Subsecção III

Artigo 24."
Direcção de Serviços de Empreendimentos e

Actividades Turísticas

I - ADSEATé a unidade orgânica àqual, genericamente,
compete:
a) Proceder à análise e emitir parecer sobre a

qualidade dos projectos de instalação de
estabelecimentos e de outrcls equipamentos
turísticos, bem como emitir parecer sobre os
planos de ordenamento:

b) blassificar, licenciar e fiscalizar as activiclades
dos equipamentos turísticos, das agências de
viagens e turismo, dos transportes turísticos,



dos profissionais de informação turística e
ainda de novas formas de oferta turística que
estejam sujeitas à jurisdição da DRT e cle
todas as matérias refèrentes ao jogo.

2 - A DSEAT é dirigida por um director de serviços e
compreende as seguintes divisões, dirigidas por
chefes de divisão:
a) Divisão de Empreendimentos Turístict 'rs

(DEr);
b) Divisão de Actividades Turísticas (DAI).

Artigo 25."
Divisão de Empreendimentos Turísticos

A DET compete:
I - No sector de projectos de instalações turísticas e

ordenamento:
a) Apreciar os projectos de estabelecimentos

hoteleiros e meios complementares de aloja-
mento, de equipamentos de animação turístico-
desportiva e de outros estabelecimentos da
competência legal da DRT e, consequen-
temente, propor a sua aprovação correcção ou
rejeição:

b) Realizar vistorias, elaborar relatórios e
pronunciar-se relativamente às instalações
dos estabelecimentos sujeitos à aprovação da
DRTI

c) Organizar e manter actualizado o ficheiro
dos empreendimentos turísticos;

d) Emitir pareceres, certificados, certidões e
declarações relativos aos projectos sujeitos à
sua apreciação;

e) Apreciar os planos de ordenamento elabo-
rados por outras entidades, legalmente
sujeitos à intervenção da DRT, e colaborar na
sua execução;

0 Propor a classificação de zonas e locais de
interesse para o turismo em colaboração com
as autarquias e outras entidades;

g) Prestar assistôncia técnica a obras de
iniciativa pública consideradas de interesse
turístico;

II - No sector de incentivos:
a) Organizar e informar os processos relativos à

concessão de incentivos e à obtenção de
eventuais benefícios fiscais ;

b) Propor a revogação dos despachos de
concessão de incentivos, nos casos previstos
na le i ;

c) Estudar e propor os prazos de início e
conclusão de obras justificativas de pedidos
de concessão de incentivos;

d) Participar nas actividades das comissões de
estudo e elaboração dos planos de obras das
zonas de jogo e dar parecer sobre os mesmos
planos.

Artigo 26."
Divisão de Actividades Turísticas

\  I ) . \ f  . r r r D P e t e  I

:  \ . . ' : e u t t ) r  d e  a g ê n c i a s  d e  v i a g e n s  e  p r o f i s s õ e s

t  u r í s t  i c a s :

a) Organizar e dar parecer sobre os processos
de licenciamento do exercício da actividade
das agências de viagens e turismo e preparar
a emissão dos respectivos alvarás e autori-
zações;

b) Apreciar e dar parecer sobre as propostas de
planifìcação, organização e realização de
viagens e c i rcui tos tur íst icos,  incluindo
excursões marítimas e passeios pedestres;

c) Organizar e manter actualizados os processos
relativos à actividade das agências de viagens e
turismo, profìssionais de informação tuística e
direcção hoteleira;

d) Cooperar com os organismos competentes na
formação protìssional turística, desi gnadamente
no que se refere à organização de acções
específìcas que visem a valorização da oferta
turística, empresarial e profi ssional;

No sector de equipamentos turísticos:
a) Propor a classifìcação e autorização de abertura

dos estabelecimentos hoteleiros e similares,
meios complementares de alojamento turístico,
conjuntos turísticos, animação turístico-
desportiva, turismo de habitação e rural e
outros, de acordo com a legislação vigente;

b) Orientar e disciplinar as actividades dos
estabelecimentos hoteleiros, similares, meios
complementares de alojamento turístico e
outros considerados de interesse para o
turismo;

c) Organizar e manter actualizado o registo dos
estabelecimentos hoteleiros e similares e
outros considerados de interesse para o
turismo;

d) Organizar e dar parecer sobre os processos
respeitantes ao licenciamento do exercício da
actividade de animação turístico-desportiva
e preparar a emissão dos respectivos alvarás
e autor izações;

No sector de inspecção:
a) Inspeccionar, nos termos da lei, o estado de

conservação das instalações e o nível dos
serviços dos empreendimentos turísticos;

b) Inspeccionar, nos termos da lei, o exercício
das actividades e profissões turísticas;

c) Prestar informações a todas as entidades
abrangidas pela sua actuação, sobre o
entendimento e a etrcaz observância das
normas aplicáveis;

d) Averiguar o fundamento das reclamações
apresentadas e proceder ao levantamento dos
autos que se justifiquem e que sejam da
competência da DRT, bem como à instrução
dos respectivos prclcessos;

e) Alertar as entidades competentes para as
insuficiências detectadas, por inexistência ou
inadequação das disposições legais cujo
cumprimento lhe incumbe assegurar;

No sector do jogo:
a) Licenciar casas de "1ogtt de perícia com

máquinas de diversão - mecânicas, automáticas,
eléctricas, computorizadas ou electrónicas -,
precedendo parecer favorável da câmara
municipal do concelhcl em que se situar o
estabelecimento em causa;

I I -
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b) Proceder ao registo, licenciamento de expl<l-
ração e sua renovação, transferência de
propriedade e de local de exploraçãt"r das
aludidas máquinas de diversão, tudo nos
termos da lei;

c) Accionar os assuntos referentes a jogo cuja
competência esteja atribuída, pelo Regulament<l
Policial da RAM, à Secretaria Regional do
Turismo e Cultura, designadamente quanto a
rifas, tômbolas e sorteios;

d) Tratar e acompanhar os demais assuntos do
âmbito do jogo, de harmonia com o estatuído

s disposições legais aplicáveis.

Subsecção IV

Artigo 27."
Direcção de Serviços de Promoção Turística

A DSPT é a unidade orgânica com acção no domínio
do planeamento e da promoção turística da RAM, a
nível nacional e internacional, através dos adequados
meios e técnicas promocionais e em colaboração
com as entidades vocacionadas para o efeito.

A DSPT é dirigida por um director de serviços e
compreende as seguintes divisões, dirigidas por
chefes de divisão:
a) Divisão de Estudos, Planeamento e Informação

Turísticas (DEPIT);
b) Divisão de Promoção e Relações Públicas

(DPRP).

Na directa dependência da DPRP funcionam postos
de turismo, destinados a prestar assistência e
informação a turistas, os quais são criados ou
extintos por resolução do Conselho do Governo da
RAM, por proposta do Secretário Regional do
Turismo e Cultura.

O pessoal recepcionista em serviço nos postos de
turismo usa, obrigatoriamente, uniforme, cujo
modelo e respectivas normas de utilização são
fixados por portaria do Secretário Regional do
Turismo e Cultura.

Artigo 28."
Divisão de Estudos, Planeamento e

Informacão Turísticas

A DEPIT compete:
I - No sector de estudos e estatística:

a) Elaborar estudos com vista à determinação
das potencialidades e do interesse de
actuação em cada mercado, nacional ou
estrangeiro, acompanhando a sua evolução e
comportamento;

b) Estudar as motivações e comportamentos do
consumidor nacional, seus hábitos de férias e
viagem, com vista a alcançar a melhor
rentabilidade da oferta turística regional;

c) Colaborar em estudos tendo em vista a
defesa dos interesses das populações e dos
elementos naturais do património turístico;

d) Executar estudos sobre a situação económica
e financeira dos vários sectores de actividade
turística:

Elaborar estudos previsionais sobre as
perspectivas de evolução do fenómeno
turístico a curto, médio e longo prazos;
Tratar os clados estatísticos respeitantes ao
sector dcl turismo ou inerentes ao mesmo,
com vista também à sua divulgação e
utilização por outros serviços e entidades;
Elaborar as informações e relatórios de apoio
à análise dos supra-ref'eridos elementos
estatísticos;
Conduzir inquéritos e sondagens para efeitos
de estudos e planeamentos a cargo da DRT;
Dar suporte técnico na apreciação de
metedologia de estudos a efectuar pela DRT,
quer directamente quer através de terceiros,
para esse efeito por si contratados;
Cooperar com os serviços da Direcção
Regional de Estatística e com outras entidades
produtoras de dados estatísticos com interesse
para o turismo, visando o acompaúamento de
toda a informação existente sobre o sector,

No sector de planeamento:
a) Recolher e tratar todos os elementos

necessários à integração do sector do turismo
nas tarefas globais de planeamento, bem
como nos planos sectoriais regionais;
Acompanhar os planos sectoriais com
implicações para o turismo, nomeadamente os
resultantes ou relacionados com os apoios da
Comunidade Europeia;
Colaborar com os restantes departamentos da
DRT ou entidades externas na preparação dos
planos de turismo anuais e plurianuais, em
concordância com as dotações orçamentais
atribuídas;
AcompaúaÍ a execução dos planos de turismo
e informar superiormente da respectiva
evolução;
Propor as noÍrnas de planeamento para o sector
do turismo e promover a sua divulgação e
observância;

No sector de informação turística:
a) Elaborar o plano anual de publicidade e

nnrketing;
Assegurar a concepção e execução dos
materiais promocionais adequados para
divulgação do destino turístico;
Estudar e promover o lançamento de campa-
úas publicitárias nacionai s e i nternacionais ;
Proceder à recolha, análise e tratamento dos
dados relativos aos mercados turísticos que
permitam a manutenção de um sistema de
informação de marketing adequado;
Promover a defesa do consumidor, através de
divulgação de informações sobre os vários
produtos turísticos regionais;
Assegurar a gestão de stocks de todos os
materiais promocionais, garantindo a sua
reposição sistemát ica.

Artigo 29."
Divisão de Promoção e Relações Públicas

DPRP compete:
No sector de acções de promoção:
a) Elaborar o plano anual de promoção turística;

e)

s)

h)
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b) Implementar e promover a aplicação dos
programas planeados, realizantlo acções pro-
mocronais nos mercados nacional e estrangeiro,
em coordenação com os <lrganismos nacionais
competentes na matéria;

c) Coordenar e prestar apoio a projectos
promocionais conjuntos levados a ef-eito por
outras entidades, públicas e privadas;

d) Organizar ou promover a realização e
participação em seminários, feiras, confe-
rências, exposições ou noutras manifestações
de carácter cultural ou desportivo com inte-
resse turístico;

e) Acompanhar e avaliar a eficiência das acções
promocionais e publicitárias;

fl Propor medidas para optimizar as acções
turísticas nos mercados interno e externo:

II - No sector de relações públicas:
a) Assegurar a prestação de infbrmações a

todas as entidades interessadas na oferta
turística da Região, nomeadamente aos
meios de comunicação social;

b) Assegurar acções de acolhimento e assis-
tência a visitas de familianzaçáo de jorna-
listas, agentes de viagens, operadores e
outras entidades ligadas à indústria turística,
com interesse para o incremento do turismo;

c) Criar e manter actualizada a base de dados de
jornalistas e líderes de opinião nacionais e
estrangeiros com relevância para a activi-
dade turística regional;

d) Estabelecer permanentes contactos com as
entidades referidas na alínea anterior, de
molde a permitir a criação sistemática de
uma imagem favorável ao destino turístico
Madeira;

e) Apoiar a realização de congressos, conven-
ções e outros eventos especiais de âmbito
turíst ico:

0 Coordenar as actividades e pessoal dos
postos de turismo da DRT;

g) Assegurar o protocolo em todos os eventos
realizados pela DRT.

Subsecção V

Artigo 30."
Direcção de Serviços de Animação Turística

I - A DSAT é a unidade orgânica com acção no domínio
do planeamento e implementação de actividades de
animação turística, tendo em vista a consolidação
dos cartazes turísticos regionais, em colaboração
com as entidades vocacionadas para o efeito.

2 - A DSAT é dirigida por um director de serviços e
compreende a Divisão de Eventos e Material de
Animação (DEMA), dirigida por um chefe de
divisão.

Art igo 31. '
Divisão de Eventos e Material de Animacão

A DEMA compete:
a) Elaborar e executar o plano anual de animação

turística:

b) Apoiar as actividades turístico-desportivas, públicas
e privadas, que possam complementar e integrar o
calendário anual de animação turística;

c) Implementar e apoiar a realização de exposições,
concursos, concertos, certames, Íèstivais e outras
manitestações, com base nos valores histórico-
-culturais da RAM, a cargo de entidades públicas e
privadas;

d) Pesquisar eventos que pela sua natureza se revelem
susceptíveis de enriquecer a ocupação dos tempos
livres do visitante da RAM;

e) Manter actualizado o inventário de todo o material
uti l izado nas acções de animação;

f) Zelar pela conservação do material ref-erido na alínea
anterior.

Subsecção VI

Artigo 32."
Núcleo de Serviços de Turismo do Porto Santo

O NSTPS é a unidade orgânica que tem por objectivo
assegurar os serviços do âmbito da DRT na ilha do Porto
Santo que lhe forem cometidos, especialmente no âmbito da
assistência e informacão turísticas.

Secção IX
Da Direcção Regional dos Assuntos Culturais

Artigo 33.'
Atribuições e competências

I - A DRAC é o órgão que tem como atribuição orientar,
executar e coordenar a política cultural da RAM, nas
suas diferentes vertentes, bem como promover a
salvaguarda e valorização do património cultural da
RAM, de harmonia com os princípios e compe-
tências estipulados pela Lei n." l3185, de 6 de Julho,
e pelo Decreto Legislativo Regional n." 23191/M, de
l6 de Agosto.

2 -  A D R A C c o m p e t e :
a) Planear e promover a pesquisa. cadastro,

inventariação, classiÍìcação, recuperação, con-
servação, protecção e salvaguarda dos bens
imóveis e móveis que, pelo seu valor histórico,
artístico, arqueológico, bibliográfico e docu-
mental, etnográfìco, arquitectónico, urbanístico
ou paisagístico, constituam elementos do patri-
mónio cultural existente na RAM:

b) Favorecer a criação, preservação e difusão das
obras do espírito e das produções de
imaginação, designadamente apoiando institui-
ções ou agentes de criação e produção de
vocação e âmbito culturais;

c) Incentivar a participação da população da
RAM na vida cultural, promovendo ade-
quadas actividades descentralizadas;

d) Estabelecer relações culturais conÌ outros
povos, particularmente países de língua
portuguesa e acolhedores de comunidades
madeirenses;

e) Exercer actividade editorial apropriada,
especialmente do âmbito das suas atribuições
e competências.



Artigo 34."
Estrutura

A DRAC é dirrgida por um director regional e tem a
seguinte estrutura orgânica:

a) Divisão de Serviços Administrativos (DSAD);
b) Direcção de Serviços do Património e Actividades

Culturais (DSPAC);
c) Direcção de Serviços de Bibliotecas e Arquivos

(DSBA) ;
d) Direcção de Serviços de Museus (DSM);
e) Inspecção Regional de Espectáculos (IRE).

Subsecção I

Artigo 35."
Director regional

I - Ao director regional - com as funções e as compgtências
descritas nos mapas I e II anexos à l.ei n." 49/99,de22
de Junho, relativamente aos directores-geds. que não
sejam afastadas por disposições legais do âmbito da
RAM que não contrariem os seus princípios
fundamentais - compete ainda:
a) Desempenhar, por inerência de funções, o

cargo de inspector regional de Espectáculos;
b) Conferir posse ao pessoal da DRAC, por

delegação, com excepção do pessoal
dir igente;

c) Celebrar contratos com pessoal, depois de
superiormente autorizados ;

d) Executar tudo o mais que lhe for
expressamente cometido por disposição legal
ou por decorrôncia lógica do normal
desempenho das suas funções.

2 - O director regional pode avocar competências dos
dirigentes da DRAC.

3 - O director regional é substituído nas suas ausências
ou impedimentos pelo dirigente da DRAC para o
eteito desisnado.

Subsecção II

Artigo 36."
Divisão de Serviços Administrativos

I - A DSAD é a unidade orgânica de apoio adminis-
trativo, no âmbito das competências do director
regional, nas áreas de administração geral e de
pessoal, orçamento, contabilidade e património.

2 - A DSAD é chefiada por um chefe de divisão e
compreende as seguintes secções, chefiadas por
chefes de secção:
a) Secção de Administração Geral e Arquivo

(SAGA);
b) Secção de Pessoal (SP);
c) Secção de Orçamento e Receitas (SOR);
d) Secção de Contabilidade e Património (SCP).

Artigo 37."
Secção de Administração Geral e Arquivo

A SAGA compete:
iì ì Assegurar o tratamento de tocla a correspondência

reccbida -  resisto,  c lassi f icação e distr ibuição;

b) Assegurar o tratamento dos assuntos e expediente de
âmbito geral que não digam respeito a outra unidade
orgânica;

c) Assegurar a aquisição e gestão do material e
equipamento necessários ao funcionamento dos
serviços;

d) Assegurar o íerviço de expedição e arquivo de toda
a correspoídência e demais documentação.

Artigo 38."
Secção de Pessoal

Á sp compete:
a) Executar os actos respeitantes à administração do

pessoal;
b) Organizar e manter actualizado o registo biográfico

do pessoal.

Artigo 39."
Secção de Orçamento e Receitas

A SOR compete:
a) Elaborar, de acordo com as normas e instruções

superiores, os projectos dos orçamentos e as
propostas de alteração dos mesmos;

b) Prestar informação de cabimento orçamental
referente a todas as despesas, bem como controlar,
nos termos da lei e regulamentares, a execução
orçamental;

c) Arrecadar as receitas legais e assegurar a sua entrega
regular no departamento competente do Governo
Regional.

Artigo 40."
Secção de Contabilidade e Património

A SCP compete:
a) Processar as remunerações e outros abonos devidos

ao pessoal, bem como as demais despesas, nos
termos legais e regulamentares;

b) Organizar e manter actualizado o inventário dos bens
duradouros, segundo as normas estipuladas.

Subsecção III

Art igo 41."

Direcção de Serviços do Património
e Actividades Culturais

I - A DSPAC é a unidade orgânica com acção no
domínio da protecção do património cultural e da
animação e divulgação culturais.

2 - A DSPAC é dirigida por um director de serviços e
compreende as seguintes divisões, dirigidas por
chefes de divisão:
a) Divisão de Protecção do Património Cultural

(DPPC);
b) Divisão de Animação e Divulgação Culturais

(DADC);
c) Divisão de Publicações (DP).

Artrgo 42."
Divisão de Protecção do Património Cultural

A DPPC compete:



a)

b)

c)

d)

Colaborar com os departamentos competentes com
acção no domínio dos bens imóveis que constituem
património cultural - monumentos. conjuntcls e
sítios;
Dar parecer sobre projectos respeitantes a edifícios
classificados ou em vias de classificação, sob o
ponto de vista arquitectónico ou histórico, locali-
zados na RAM, assim como relativamente a todo o
tipo de construção que se projecte para as zonas de
protecção desses edifícios;
Cooperar com os serviços e organismos cujas
actividades se desenvolvam nas áreas da investi-
gação e protecção dos bens culturais móveis;
Propor a classificação, segundo o valor - local,
regional, nacional ou internacional - considerado
mais ajustado, ou a desclassificação, de bens móveis
e imóveis, mediante processo devidamente funda-
mentado;
Efectuar estudos de carácter técnico com vista à
adopção das convenientes medidas de conservação
ou restauro de bens móveis e imóveis, classificados
ou a classificar;
Superintender tecnicamente em trabalhos de
conservação ou restauro de peças de museu, objectos
de arte e outros com valor semelhante a cargo da
DRAC;
Desenvolver acções de divulgação do património
cultural da RAM.

Artigo 43."
Divisão de Animação e Divulgação Culturais

À nenC compete:
a) Inventariar as instituições de vocação e

âmbito culturais, bem como os agentes de
criação, produção e intervenção no mesmo
domínio e, bem assim, propor apoio e
cooperação para os seus programas de
actividades;

b) Organizar exposições, designadamente de
trabalhos das áreas das belas-artes e histó-
rico-culturais;

c) Assegurar e apoiar projectos e realizações
artístico-culturais, nomeadamente no campo
do teatro e da música;

d) Apoiar a dinamização cultural dos museus
pertencentes à DRAC, em consonância com
as actividades desses museus.

A DADC compreende:
a) A Casa da Cultura da Calheta, na Casa das

Mudas, concelho da Calheta, cujas actividades
são coordenadas por um técnico superior ou
funcionário com categoria equivalente;

b) O Centro Cívico de Animação e Cultura
Edmundo Bettencourt, no Funchal, cujas
actividades são coordenadas por um chefe de
secção ou funcionário da carreira tócnica;

c) Os núcleos de exposições de obras artísticas,
na galeria do edifício sede da SRTC, ncr
Funchal, e no Forte de Santo Amaro, enr
Machico;

d) A Casa do Artista, no Solar de São Cristóvão,
concelho de Machico, criada pela Resolução
n.' 106/2000, de 27 de Janeiro, do Conselhrr
do Governo Regional, e que possui
regulamento próprio.

Artigo 44."
Divisão de Publicacões

A DP compete:
a) Promover a edição da publ icação denominada

ISLENHA, dedicada especialmente a temas culturais
das sociedades insulares atlânticas;

b) Promover e coordenar edições, reedições e
actualizações de obras l iterárias sobre temas
identif icados com a RAM;

c) Dar parecer sobre projectos editoriais, visando a
afirmação da identidade cultural da RAM, para
efeito de eventuais apoios da DRAC;

d) Fomentar o intercâmbio de publicações de âmbito
cultural.

Subsecção IV

Artigo 45."
Direcção de Serviços de Bibliotecas e Arquivos

I - A DSBA é a unidade orgânica com acção no domínio
da organização, gestão e funcionamento das
bibl iotecas e arquivos.

2 - A DSBA é dirigida por um director de serviços e
compreende os seguintes serviços, dirigidos por
directores, com categoria equivalente, para todos os
efeitos legais, a chefe de divisão:
a) Biblioteca de Documentação Contemporânea

(BDC);
b) Biblioteca de Culturas Estrangeiras (BCE);
c) Arquivo Regional da Madeira (ARM).

Artigo 46."
Biblioteca de Documentação Contemporânea

l -  A B D C c o m p e t e :
a) Inventariar e catalogar todas as suas

publ icações e zelar pela conservação e
segurança das mesmas;

b) Propor a aquis ição de publ icações
estrangeiras consideradas de interesse
cul tural ;

c)  Assegurar a consul ta públ ica das suas
publ icações:

d) Divulgar o acervo da biblioteca;
e) Cooperar com serviços e organismos em

assuntos do seu âmbito e interesse.

2 - A BDC é constituída, fundamentalmente, por obras
incorporadas por depósito legal, nos termos do
Decreto-Lei n." 14/82. de 3 de Marco.

Artigo 47."
Biblioteca de Culturas Estranseiras

l -  A B C E c o m p e t e :
a) Divulgar as culturas dos países doadores de

publicações, mediante acções apropriadas;
b) Pronunciar-se sobre a aceitação de doações

que se integrem no âmbito da biblioteca;
c) Seleccionar as publicações a adquirir a título

excepcional;
d) Inventariar e catalogar todas as suas

publ icações e zelar pela conservação e
seguranca das mesmas:

e)

g)



.)

e) Assegurar a consulta das suas publicações
pelo públ ico;

f) Cooperar com serviços e organismos em
assuntos do seu âmbito e interesse.

A BCE, cuja formação resulta essencialmente de
doações, engloba os núcleos "Simón Bol ívar" ,
"American Culture Corner", "Zwanawo", "Sir
Winston Churchil", "France" e "Goethe".

Artigo 48."
Arquivo Regional da Madeira

O ARM é o serviço de gestão dos arquivos da RAM,
de acordo com os Decretos Legislativos Regionais
n."' 9/98/M, de 22 de Maio, e 261991M, de 2J de
Agostcl, e ao qual compete, especialmente:
a) Recolher e tratar a documentação considerada

de interesse, especialmente a histórico-cultural,
de entidades públicas e privadas, portuguesas
ou estrangeiras;

b) Inventariar todos os seus núcleos documentais e
zelu pela sua conservação e segurança;

c) Assegurar ao público a consul[a possível dos
seus arquivos, tendo sempre em consideração a
natureza especial de certos documentos;

d) Satisfazer as consultas de serviços e
organismos oficiais sobre matéria dos seus
arquivos e cooperar com entidades públicas e
privadas;

e) Microfilmar, especialmente, os documentos
arquivados que estiverem em mau estado de
conservação, a fim de que não se perca o seu
conteúdo;

0 Efectuar estudos de investigação e outros
trabalhos sobre os seus acervos documentais,
para efeitos de divulgação.

É, obrigatoriamente, incorporada no ARM a docu-
mentação:
a) Dos serviços do Governo e das autarquias

locais da RAM;
b) Das conservatórias do registo civil e paróquias

(livros de registos paroquiais);
c) Das conservatórias dos registos e do

notariado;
d) Dos tribunais;
e) Dos serviços estatais cessantes;
0 Prescrita por disposição legal.

A incorporação da documentação dos órgãos referidos
nas alíneas b), c) e d) do número anterior é feita de
acordo com o disposto nos artigos 38.o do Código do
Registo Civil, 34." do Código do Notariado e 2." do
Regulamento de Conservação e Eliminação de
Documentos em Arquivos nos Tribunais Judiciais
(Portaria n." 1003/99, de l0 de Novembro, que aprova o
Regulamento de Conservação Arquivística dos
Tribunais Judiciais).

Subsecção V

Artigo 49."
Direcção de Serviços de Museus

A DSM é a unidade orgânica com acção no domínio
da organização, gestão e funcionamento dos museus
e núcleos museológicos pertencentes à DRAC.

A DSM é dirigida por um director de serviços e
compreende os seguintes museus:
a) Museu da Quinta das Cruzes;
b) Casa-Museu de Frederico de Freitas;
c) Photographia-Museu Vicentes;
d) Museu de Arte Contemporânea;
e) Museu Etnográtìco da Madeira;
f) Casa-Museu Cristóvão Colombo.

Os museus referidos no número anterior, com
excepção da Casa-Museu Cristóvão Colombo, são
dirigidos por directores, com a categoria equivalente,
para todos os efeitos legais, a chefe de divisão, sendo
esta Casa-Museu coordenada por um técnico
superior com formação adequada.

A DSM compreende também os seguintes núcleos
museológicos, coordenados por funcionários da
carreira técnica ou técnica superior com fbrmação
apropriada:
a) Núcleo Museológico do Cabo Girão;
b) Núcleo Histórico e Museológico de Santo

Amaro.

Aos museus e núcleos museológicos da DSM,
genericamente, compete:
a) Inventariar, catalogar e classificar todas as

espécies que constituam os seus patrimónios
e zelar pela sua conservação e segurança;

b) Propor a aquisição de novas espécies que
possam enriquecer os seus patrimónios;

c) Expor ao público, de forma sistematizada e
expl icada, cada uma das espécies que
integram os seus recheios museológicos;

d) Promover adequadas acções de animação
viradas ao público, como forma de divulgar
os seus patrimónios;

e) Colaborar e cooperÍìr com entidades públicas e
privadas, em ordem a Írssegurar a valorização
cultural das populações.

A DSM deve possuir um regulamento de funcio-
namento dos seus museus e núcleos museológicos,
salvaguardando a especificidade de cada um, sujeito
a aprovação do director regional dos Assuntos
Culturais.

Subsecção VI

Artigo 50."
Inspecção Regional de Espectáculos

A IRE é o serviço criado pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 9l83lM, de 26 de Julho, ao qual
compete:
a) Assegurar o cumprimento da lei sobre espectí-

culos de natureza artística e o licenciamento de
recintos que tenham por finalidade a actividade
artística, nomeadamente através da divulgação
de normas e da realização de acções de
verifìcação e de inspecção, tudo com base no
Decreto-Lei n.o 315195, de 28 de Novembro;

b) Assegurar o cumprimento da legis lação
sobre direitos de autor e direitos conexos.

O pessoal necessário ao funcionamento dos serviçr-ts
da IRE consta do quadro de pessoal da DRAC.

6 -

3 -



3 - Os serviços de apoio administrativo, nas áreas de
pessoal, orçamento e contabilidade, necessários ao
ftr-nc_ionamento da IRE são executaclos pela Divisão
de Serviços Administrativos da DRAC.

Secção X
Do Centro de Estudos de História do Atlântico

Art igo 51."
Atribuições, competências, estrutura e funcionamento

O CEHA é o órgão criado pelo Decreto Legislativo
Regional n." 20l85iÌVÍ, de I7 de Setembro, cujas atrúuições,
competências, estrutura e funcionamento constam do
respectivo estatuto, aprovado pelo Decreto Regulamentar
Regional n." 33193[M, de 8 de Outubro, que foi alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n." 2/2WIM,de 4 de Janèiro.

Capítulo III
Do pessoal

Secção I
Da gestão de pessoal

Artigo 52."
Quadros de pessoal

I - Os quadros de pessoal da SRTC integram os seguintes
grupos de pessoal:
a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal técnico:
d) Pessoal técnico-profissional;
e) Pessoal administrativo:
f) Pessoal operário;
g) Pessoal auxiliar.

2 - A SRTC tem os seguintes quadros de pessoal, anexos
ao presente diploma:
a) Quadro I - Gabinere do Secretário Reeional:
b) Quadro II - serviços de apoio ao Sec"retário

Regional (DSA, GEP e SAJ);
c) Quadro III - Direcção Regional do Turismo;
d) Quadro IV - Direcção Regional dos Assunros

Culturais.

Artigo 53."
Provimento de lugares

I - 
9 provimento dos lugares dos quadros de pessoal da
SRTC é feito ao abrigo da lei geral e dos àdequados
normativos específicos, de âmbito nacional- e da
RAM.

2 - O recrutamento para os cargos de director de
serviços e chefe de divisão, bem como para os
equiparados a estes, de unidades orgânicas da DRT e
DRAC, pode ser feito de entre funcionários
integrados nas carreiras técnica de inspecção, técnica
de promoção e animação turísticas, recepcionista de
turismo e monitor de museogtafra, nos termos da lei
em vigor.

3 - O recrutamento para o cargo de director da Direcção
de Serviços Administrativos pode ser feito de entre
funcionários não possuidores de curso superior, nos
termos da lei em visor.

4 - O recrutamento para a categoria de fiel de armazém
faz-se de entre indivíduos habil itados com a
escolaridade obrisatória.

i.tigo s+."
Cartão de livre trânsito

O pessoal dos serviços de inspecção da DRT e da IRE,
para cabal desempenho das suas missões, tem direito ao uso
de cartão de livre trânsito, cujo modelo e emissão são
regulamentados por portaria do Secretário Regional do
Turismo e Cultura.

Secção II
Das despesas com inspecção

Artigo 55."
Despesas com serviços de inspecção

. Qualquer funcionário ou agente da DRT, quando
deslocado em serviço por determinação superior, podèrá ser
reembolsado da despesa efectuada pdr exifência da
realizaç.ão. de inspecções, deduzida a ajúda de cústo a que
tiver direito, sendo os limites da dèspesa fixados pèto
Secretário Regional do Turismo e Culturá.

Secção III
Das disposições transitórias

Artigo 56."
Transição de quadros de pessoal e de carreira

I - Os funcionqgs e agentes dos anteriores quadros de
pessoal do Gabinete Jurídico e da Divisão dos Serviços
Administrativos transitam automaticamente, com a
mesma categ_oria, para o quadro de pessoal dos serviços
de apoio ao Secretário Regional (DSA, GEp e SAJ).-

2 - O funcionário da anterior carreira de arquitecto do
quadro de pessoal da DRAC transita automâticamenre.
com a mesma categoria, para a carreira tecnica superior
do mesmo quadro de pessoal.

Artigo 57."
Transição para a categoria de chefe de departamento

I - Os chefes de repartição transitam, independentemente
de quaisquer formalidades, para a categoria de chefe de
departamento, considerando as funçoes em que estão
investidos e em conformidade com as correspondentes
unidades orgânicas designadas por departãmento e
criadas por este diploma legal.

A transição faz-se para o índice imediatamente
superior àquele em que actualmente se encontrem
posicionados.

3 - Quando da transição resultar um impulso igual ou
inferior a l0 pontos, o tempo de scrviço noéscalão
de origem conta para efeitos de progreisão futura.

4 - A transição produz efeitos a partir da mesma data de
entrada em vigor do presente diploma.

5 - Os lugares de chefe de departamento são a extinguir
quando vagarem.

6 - I d.isposto no presente artigo não pre.judica a
faculda<Je de os actuais chefes de repartiçãci-optarem



pela integração na carreira técnica superior, nos
termos do disposto no artigo [8." do Decreto-Lei n."
404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada
pela Lei  n."  44199, de l l  de Junho.

Capítulo IV
Das disposições finais

Artigo 58."
Revogações e entrada em vigor deste diploma

I - São revogados:
a) Os Decretos Regulamentares Regionais n."'

241931M, de L2 de Agosto, e l l96lM, de 12
de Junho;

b) As Portarias n.n' 128199, de 29 de Julho, e
19l/99, de 8 de Novembro, das Secretarias
Regionais do Plano e da Coordenação e do
Turismo e Cultura.

Pelo PnTSTDENTE oo GoveRNo REGroNAt., José Paulo
Baptista Fontes.

Assinatlo em 2 de Março de 2000.

Publique-se.

O MrNrsrno DA REpuBLrcA pARA A Rec;lÃo AlrroNoue ne
MRnstRR, Antero Alves Monteiro Diniz.

Quadros de pessoal
(a que se refere o n." 2 do artigo 52.')

Quadro I
Gabinete do SecreÍário Regional

2 - Este diploma entra
sua publicação.

Aprovado em Conselho
Fevereiro de 2000.

em vigor no dia seguinte ao da

do Governo Regional em l0 de
(a)  Scnr  dotaçáo f ixa.

Quadro II
Serviços de apoio ao Secretário Regional (DSA, GEP e SAJ)

Númcro
d t r

rcgist()

Chefe do Gabinete
Adjunto do Gabincte
Consclheíro técnico
Sccretár io pessoal

De acordo com a legrs-
lação específica em
vrgor.

(  i r r rp t r
tlc

pc*oaI

( ) r r lh Í icuçao prr t l iss ìonal

Â r c l r  l u n i i o r t a l
( ' : t r rcr ra ('u Icgoria

Númcro
rlc

lugarr:s

Lugarcs

c x t r n g u r r
Ohs.

cssoa l  d i r i gcn tc r I
I

(u )
(ó)

c s s o a l  t ú c n i c r r
supc r ior .

Exccular  I rat lu lhos c lc concep-
çi io c cstudo no âmbit r l  das
respec l i vas  fo rmr rç f r cs  c
cs peciu l  izaçoes.

Técnica super ior
(c)  I

Técnico supcríor  pr incipal  .  .
Técnico super ior  de l . '  c lassc
Técnico supcrior dc 2." classe

(d)2

Funçr ics de nrcra consul ta
j t r r ídrca;  cmi l i r  parcccrcs c
claborar csÍudos jur íd icos.

Consul tor  iur íd ico Assessor principal . .
A s s e s s o r  . . . . . : . . . . :
Técnico super ior  pr incipal  .  .
Técnico super ior  dc 1."  c lassc
Técnico supcr ior  de 2."  c lassc

(e) I

)cssoa l  lócu ico  . Exccu l l r r  l raba lhos  tccn icos .
lcnc l l  cnr  v is ta  a  p rcpara-

ç i io  c le  e  s luc ios  c  parcccrcs
o u  s i n r p l e s  a n t i l i s c s ,  n ( )
r ìn rb i to  das  rcspcc t ivas  l ì r r -
nt irçircs c cspcci ir  l iz irçr ic.s.

Ti 'cniclr Técnico cspecia l is ta pr incipal
Técnico espccialista
Técnico principal
Técnico dc l .^  c lassc
Técnico de 2.n classc

( e ) 2



(;rupo
tlc

pc:iv)al

Qualificaçáo pruÍi.rsitlnal

Arca funcional
Carrci ra Catcgoria

Númcrrr
dc

lugarcs

Lugarcs
a

cr t ingui Í
Obs.

Pcssoal dc inl'or-
mát ica.

Funçíres de acordo com o
Í ì . "  4 . "  d a  P o r t a r i a
n; '  244197, de 11 dc Abr i l ,
da Presidência do Conselho
de Ministros.

Operador  dc  s i s tema Operador de sistema-chefe . . . . .
Operador de siste ma principal . .
Operador de sistema de l." classc
Operador de sistema de 2.u classe

(e) I

Pcssoa l  técn ico -
-profissional.

F u n ç ó c s  d c  s e c r e t a r i a d o ,
recepção e atendimcnto a0
públ ico.

S e c r e t á r i o - r c c e p c i o -
nista.

Técnico profissional especialista principal
Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal
Técnico prof iss ionalde l .u c lasse
Técnico profissional de 2." classe

(e) I

P c s s t : a l
a d m i -
nistra-
tivo.

Pessoal
de ctc-
f ia.

Ctxlrt lenação c chefia na área
admin is t ra t i va .

Chefe de departamento
Chefe de repartição . . .
í -hp fe  r l c  cnan in

2
2
a

z
L

a

Funçtics excculivas de acordo
ctlnì o artigo l." do Decrcto
Regulamentar n."  20/85,  de
I dc Abril. c com tl n." 5
do ar t igo 17."  do f )ecrelo-
-Lt ' i  n."  2-1191. de l l  de
Janeiro.

Assistentc administra-
tivtt.

Assistente administrativo especialista
Assistente admínistrat ivo pr incipal
A s s i s t e n t e  a d m i n i s t r a t i v ( )  . . . . . . . . .

-)
-1

-'ì

Pcssoa l  au r i l i a r . . . Conclução e conscrvação dc
v ia tu ras  l ige i ras .

Motorista de ligciros 2

l ìecepção e  encamínhamento
c lc  chamadas tc lc fón icas .

T e l a f n n i s t I

Coordenar as tarefas a cargo
dc  aux i l i a rcs  admin is t r l t i -
vos c auxi l iarcs de l inrpeza,
scgundo instruçi tcs supc-
r t() rcs.

Encarregado de pes.soal auxil iar . I

Vig ia r  as  ins ta laçõcs :  acompa-
nhnr  v is i tan tcs .  sc  ncccssá-
r io :  descnvo lver  ta rc fas  que

i rsscgurcm o  cont i l c lo  en l rc
scrv rços .

A u x i l i a r a d m i n i s t r a t i v o  . . .  . . . . . ,ï

L impeza e  ar rumaç i io  da .s

ins ta laçr ies .

Auxi l iar  de l impeza 2

( u )  Rcn tunc r i t ç : ì t t  dc  ac r t r d r t  con t  ; t  l cg i s l : t ç i ì o  cspce í l i c i r  cn t  r  i go r .

( / r )  Rc tn r rnc raç í ro  co r r csp t rn t l cn t c  à  dc  r l t r cc t t r r  r l c  *n  i ço : .
( r ' )  [ ) o l r t c i t o  r l oba l  n i t r i t  i r s sc rv ) r  n r i nc i na l  c : r s * . . s ( ì Í .
( , / 1  Do t i r ( ; r , r ! k l ba l  p i r r : r  l i ' e  n i c r r  s i pc r i , ì r  p r i nc i p r r l .  de  I  '  t  l i t s sc  c  r l c  f  . ' c l i t r sc .

( r )  Do t i r ç í r ( )  gh ) t ì a l .
( / )  t r s t r u i r r r t r - r cmr rncn r t t i r i l r  l i r i r r l : r  pc l o : r r l c x ( '  i r ( ì  Dcc tu to  l . e  g i s l : t t i r o  Rcg tona l  n . "  2 . . 1 r ) ( ) /M ,  dc  2 í r  du  Agos t t l .

Quadro III
Direcção Regional do Tlrrismo

(ì ruJxr
r lc

pc svrir I
C-lr rrci ra

Executar  l raba lhos  dc  c< lncep-

çâo e  es tudo,  no  âmbi to  das
r c s p c c t i v a s  f o r m a ç < ) e s  c
e  spec ia l i zaç t ics .

Assessor pr incipal
Assessor

Técnico supcr ior  pr incipal  .  .
Técnic<l supcrior dc 1." clas.se
Técnico superior dc 2." clas.se

Iecn ica  supet io r



Crugr
tle

pui{)al

Qual if ícaçào pr(ìf isiiiona I

Arca funcional
Carrc rra Catugoria

Núme nr
dc

Iugarcs

Lugarcs
a

cxt ingui Í
Ohs

Pessoal técnico . Vistoriar, para cfeitos de clas-
s i f icação ou outros,  em-
preendimentos e activida-
des turí.slicas; inspecctonar
Iocais onde se exerçam acti-
vidades sujeilas a fiscaliza-
ção; verificar a qualidade
de serviço das empresas c
actividade.s turísticas.

Técnica de inspccção Inspcctor técnico especialista principal
Inspector técnico especialista
Inspector técnico principal
Inspector técnico de 1,o classe . . . . .
Inspector técnico de 2." classe . . . . .

(d) 4 (e)

Executar trabalhos técnicos,
tendo em vista a prepara-

ção de estudos e pareceres
ou s imples anál ises,  decor-
renles do desenvolvimenlo
dos planos cstabelecíc los
para as áreas da promoção
e animação tur íst ica.

Técnica de promoção
e animação turísti-
ca.s.

Técnico especialista principal
Técnico especialista a 3

Técn icopr inc ipa l  . . .
Técnico de l." classe
Técnico de 2.'classe

G ) e

P e s s o a l  t é c n i c o -
-profissional.

Apoiar tl pessoal técnico dc
inspccção  no  rÈspcc l i v0
scctor  de act iv idadc.

Técn ico -p ro f i ss iona l
de inspecção.

Subinspcctor cspeci alista principal
Subinspector especialista
Subinspector principal
Subinspector de 1." classc .
Subinspecto r de 2." classe ,

(./) 4 (e )

Executar taret'as de recepção
e informação turísticas.

I Ì e c e p c i o n i s t a  d e
tur ismo.

Técnico profissional especial ista principal
Técnico profìssional especi al ista

(l ') 8

Técnico profissionalprincipal . .
Técnico profissional de 1." classe
Técnico profissional de 2." classe

(r)20

Executar,  a part i r  dc or icnla
çties e instruç(les prccisas
acções dc diversão e anima
ção tur íst icas.

Técn ico -p ro f  i ss iona l
d e  a n i m a ç ã o  d e
tur ismo.

Técnicc profissional
Técnico profissional
Técnico profissional
Técnico profissionaì
Técnico profissional

especialista principal
especialista
principal
de La classe
de 2.u classe

(d) 4

P c s s o a l
a d m i -
nist ra-
tivo.

P e s s o a l
cle chc-
fia.

Coordcnaçáo e chel ' ía na arca
admin is t ra t i va .

Chefe de departamento
Chet-e de repartição . . .
Chefe de secçáo

I
I
.,

I
I

(e)

Funções exccutivas dc acordo
com o ar t igo l . "  do Decreto
Regulamentar n." 20185, dc
I  de Abr i l .  c  o n."  5 c lo
artigo 17." do Decreto-Leri
n ; '  23 /91 .  dc  l l  de  Jane i ro .

Assistcnte administra-
tivo.

Assistente administrativo especialista
Assistente administrativo principal
Assistente administrat ivo .  .  .

8
il (i) 2

P c s s o a l  o p e r á r i o
scmiqualil ' icado.

Tarefas de carga. descarga e
arrumação dc matcr ia l .

Carregador 4

Pessoal  auxi l iar  .  . Operar com equipamenios dc
áudio-v isual  e desenvolvcr
tarcfas dc manutcnção c
conservação dcsses equtpa-
mentos e seus acessór ios.

Operador de som e
lmagem-

Operador dc som e imagem principal
Operador dc som e imagem

(d) I ( e )

Cìrrnduçáo e conservação dc
viaturas l igei ras.

Motor ista de l igei ros 6

Iìcceprção c encaminhamcnl('t
c lc  chantadas tc lcÍ ì ' rn icas.

Telefonista 2

Coordcnar as larcfas a cargO
de  lux i l i a res  ac lm in i s t ra t i -
v t ls  c auxi l iarcs dc l impcza
segundo instruçf ics supe-
n()res.

Encarregado de pessoal auxil iar I



CruJxr
dc

pcrvral

Qualilìcação prtf issirlna I

r\rca funcirrnal
Carrci ra ('atcgoria

Númcro
dc

luga res

Lugarcs
a

crtinguir
Obs,

Pessoal  auxi l iar  .  .
Vigiar as instalaçóes; acompa-

nhar visitantes, sc neces.sá-
rio: desenvolver tarefas que
as,segurem o contacto entre
serviços.

Auxi l iar  administrat ivo 5

Vígilância e defesa nocturna
das instalações.

Guarda-nocturno . ,,

Receber, entregar e controlar
a existência de mater ia is,
m c d i a n t c  r c g i s t o ,  b c m
como or ientar  a arrunraçáo
dos mesrnos em armazém.

Fiel de armazém I (e)

Coadjuvar o patrão dc lancha
a part i r  de or ientaçÕes e
instruçoes precisas e proce-
der à l impeza da embar-
cação.

Marinheiro I I (e)

Vigiar  pe la segurança dos
banh is tas ,  socor rcndo-os
scmprc  que  necessár io ;
velar pela conservação e
operacional idade do equi-
pamento de salvamento.

Nadador-salvador I (e)

Limpeza c arrumação das
ínstalaçries.

Auxiliar de limpeza 8

(a) Re rnuncr:rçíro dc acorúr com a L.gisllrçtio cspccífic:r sm vrg(,Í.
(/r) Dotaç:'ur glohal para iÌsscss()r principal c asscrivrr.
(<: )  Dr taçáo gkrhal  p : r ra tccni io  supcrnrr  pr inc ipal .  dc 1. .  c lassc c dc 2."  c lasse.
(r/) Dotação gkrhal.
({i) Estruturil ÍcmtlncrliÓriil l ixada 1*.-to ancxO ao Dccrcto Legistatiur Rcgionat n-,,2.1Âr9lM, dc 36 tlc Agrrstl.
(n  Dt ì t i rçáo gk lbal  para re 'cn ic t r  cspccia l isra pr inc ipal  c  t icn ico cspccia l isr r .
(q') Drtuçao glohal para récnico principal. rlc 1.. classc c dc 1., clas*-.
(â ) D(ìraçiio gk)hal par:r tccrric. pr.Íissi.nar cs1^-cialisra princípar c cspcci.risra.
( i ) l ) r lurç i i .gkrhal  paratúcnic .pnr | iss i .narpr ine ipar ,dc r . -cras, icct rc?. , ,erassc.
! )  A cxt ingui r  quando t la  pr( ìn ì ( \ i t ( )  a  ars is tcntc  a i lmin is t r : r r ìvr l  pr inc ipal .

Quadro IV
Direcção Regional dos Assuntos Culturais

(ìruJx r
tJc

pC.\S{)A:

Oualif icaçiio prol isskrnal

Ârc: r  f r rnc i t ln i r l
('arrc ira Catcgoria

Númcrt r
rJc

lugarcs

Lugarcs
?

ext l  ngui r
Ohs

Pcssoa l  d i r i ge  n tc Director regional . .
Director de serviços
Director de museu .
Chet'e de divisão . . .
Dírector

I
3
2
4
8

2

(a )
(a)

(b)

( a )

(c )

c s s o a l  t ú c n i c o
supcr io r .

Exccutar trabalhos de conccp-
ção e cstudo,  no âmbito das
rcspect ivas f r l rmaç()cs c
especia lizaçties.

Técnica supcr ior Assesscr principaÍ
Assessor' (d) 7

Tecnico superior principal . .
Tecnico superior de 1." classe
Tccnico supcrior dc 2." classc

(e ) l 4

Funçoes de acordo com t l
mapa Ì l  anexo a0  f )cc re to -
-Le i  n . "  247191,  de  l0  dc
J u l h o .

Técnica super ior  de
bibl ioteca e docu-
mcnÍaçao.

Assessor principal
Assessor (d) I

Tócnico supcr ior  pr incipal  .  .  .
I  ecntco supenor de l . , ,c lasse .
Técnico superior de 2.,, classe .

(e )  2



Crupo
dc

pcliv)al

()ua I iticaçào Jrrof issiona I

Arca Ílncional
( ] r  r rc i ra Catcgor ía

Númcro

lugarcs

Lugarcs
a

cxt i  ngui r
Otrs

P e s s o a l  t é c n i c o
superi()r.

I r l :m ' fécnica 
super ior  de

arquiv().
Assessor principal
Àc(êccôr

(d) 2

Técnico superior principal , .
Técnico superior de 1.4 classe
Técnico superior de 2." classe

(e ) 2

Planeamento, gestão c invçs-
tigação na área da musco-
logia, de acordo conì a com-
petência genérica a que sc
re fc rc  o  a r t i go  2 . "  <Jo
Decrelo-[,ei n." 45/80. de
20 de Marco.

C o n s c r v a d o r  d e
museu.

Assessor principal
À  c c p c c n r

(d) z

Técnico sup€rior principal . .
Técnico superior de 1.u classe
Técnico superior de 2.o classe

(e) -1

P e s s t l a l  t é c n i c o . . . Executar trabalhos lécnicos,
tendo enì  v ista a prepara-
ção de estudos e pareccrcs
o u  s i m p l e s  a n á l i s e s ,  n o
âmbito das respet ivas tor-
maçries c cspccializaçircs.

Técnica Técnico especial ísta principal
Técnico cspecialista
Técnico principal
Técnico de 1.4 classe
Técnico de 2.o classe

a 4

P e s s o a l  t é c n i c o -
-prof issional.

Desenho dc ar tes gráf icas.
cartografia, construção civil
c topografia.

Técn ico -p ro f  i ss iona l
ctc dcscnho.

Técnico profissional especialista principal
Técnico profissional especialista G ) 2

Técnico superior principal . .
Técnico superior de 1." classe
Técnico superior de 2." classe

(b) 4

Funçtics de acortlo c()m o
mapa n ancxo ao f)ccreto-
-Lci  n."  247191, dc l0 dc
Ju lho ,

Técn  i co -p ro f  i ss iona l
d e  b  i b l i o t c c a  e
documcntacão.

Técnico profissional especialista principal
Técnico profissional especialista k ) 6

Técnico proÍissional principal
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2." classc

(h) l3 (,) 2

Funçties de acordo com tl
f iìapa u ancxo ao Decreto-
-Lci n." 241/91. cle l0 de
Ju lho .

Técn  i c r l  -p ro f i ssona  I
de arquivo.

Técnico profissional especialista principal
Técnico profissional espccialista G ) 3

Técnico profissional principal
Técnico profissional de Lu classe
Técnico profissional de 2." classe

(h) e (r) 3

Execular trabalhos de acçâo
cul tural ,  com funçoes de
e d u c a ç ã r l  .  a n i m a ç ã o  e
in fo rmação  a t ' r  púb l i co ;
c o l a b o r a r  e m  t r a b a l h o s
m u s c o l r i g i c o s  s u p c r i o r -
mcntc o lani f icados.

Monikrr de museogafia Técnico profissional especialista principal
Técnico profissional especialista G ) 6

Técnico profissional principal
Técnico profissional de 1." classe
Técnico orofissional de 2." classe

(lr ) l 6 ( r )  2

Opera r  con r  cqu ipamcn tos
cle st inados à microf i lma-
g c m e à r e p r o d u ç ã o d e
d o c u m e n t o s  m i c r o f i l m a -
dos .

Tócn  i co -p ro f  i ss iona l
dc rn icrof i lmagem.

Tócnico profissional cspccialista principal
Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal
Técnico profissional de 1." classe
Técnico prrfissional de 2.n classc

a 2

Exccutar  t rabalhos dc conscr-
vaçãtr e restauro de docu-
nlcntos lráficos.

Tí 'cn ico-  prof iss io n a I
de conservação e
rcstaur().

Técnico profissional cspccialista principal
Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal
'Iécnico 

profissional dc 1.o classe
Técnico profissional de 2.4 classe

( r 3

Exccutar  t rabal l ros túcnicos
dc produçár)  ou montagcm
d c  a m b i t o  á u d i o - v i s u a l :
opcrar com equipamcntos
dc áudio-r , isual  e zclar  pcla
sua manutcnçãu.

Tócn ico -p ro l  i ss iona l
de áudio-v isual .

f 'ccn ico profissional especialist a principal
'fécnico 

profissional especialista
Técnico profissional pri ncipal
Iécnico profissional de 1.o classe
Técnico prof iss ional  de 2."  c lasse

í ) l



Cru;xr
tJc

pcsvrirl

Qual i t icaç i ro prot issrrn i r l

Arca funcional
Carrc i  r ; Catcgor ia

Númcro

tlc

l uga  Í cs

Lugarcs
a

cxti ngu ir
Ohs.

P e s s o a l  t é c n i c o -
-p ro f i ss i t lna l .

Fiscal izar  o cumprimento das
disposiçíres legais dccor-
ren tes  das  competênc ias
prí)prias da IRE.

Técn ico -p ro f  i ss  j ona I

de inspecção.
Subinspec
Subinspec
Subinspec
Subinspec
Subinspe c

or especia l is tâ pr incipal
o r e s p e c i a l i s t a  . . . . . . .
o r  p r inc ipa l
or  de Ltrc lassc .
or  de 2. Í 'c lassc .

a 2 (/)

P e s s o a l
a d m i -
ni  s t ra-
t tv t l .

Pcssoal
de che-
f ia.

Cnr r r r l enecãn  e  ehe f i í-hefe da (,)  ó
adminis l ra l iva.

Funçire.s cxeculivas dc acrrrdt' l
com () artigo l." t ltt f)ecret0
Rcgulamcntar n." 2018.5, dc
I de Abril, c o rr." 5 dcr
artigo 17." do l)ecreto-Lei
n."  23/91.  de I  I  de Janeiro.

Assistente administra
t ivo.

Assistente aclministrativo espccialista
Assistente administrativo principa[ . .
Assis lente administrat ivo .  . .

ó
5
6

I

I ' cssoa l  operá r io
de conservação
e rcstaur() .

Exccutar trabalhos dc conscr-
vação c rcstauro dc obras
de ar te  e  a r tc fac tos .

Artí f ice de conserva-

ção e  res tauro .
Artífrce principal
Artífice a 3 ( m )

Estagiário

Pcssoa l  operár i t ' l
q u a l i l i c a d o .

E,ncadernar l ivros, brochuras
c ()utras publ icaçr ics.

Encadernador Encadernador pr incipal
E n c a d e r n a d o r  . . . . . , 3

Construi r  c  re parür cs l ruturas
c pcças ut i l izando madeira
ou matcr ia is af ins.

Carpinte i ro Carpinteiro principal
C a r n i n t e i r o a 2

Prcslar  assistência a mírquinas
dc c.scrcve r, fotucopiadoras
e cquipamentos análogos.

Mecân ico Mecânico principal
Mccânico a r I

( ìonstru i r  e reparar edi l ica-
ç i res em alvenar ia c malc-
r ia is af ins.

Pedreirrl Pcdreiro pr incipal
Pedrei ro í ) 2

Exccutar  (arcfas dc jardina-
gcm.

Ja rd ine i ro Jardineiro pr incipal
Jardineiro a 2

l)essoal auxil iar . . l )escnvolvcr  t rabalhos lbto-
gráf icos,  captando imagens
c aptliando a sua rr:produ-

çao lahorator ia l .

Operador de fotogra-
f ia.

Operador de fotografia principal
Operador de fotografia a 2 z (/)

Executar t rabalhos dc ar tesa-
nato da RAM, conÍ ì r rmc
programaçãu srrpcr ior .

Artcsão A r t e c i r r  n r i n c i n e l

a 2 0)

Exccutar  tarc l 'as auxi l iarcs c lc
: r p o i o  à  m a n u t e n ç â o  c
exposição de peças dc ar le-
sanat0.

Auxiliar dc artcsanatcl I U)

Condução c conscrvação dc
v ia tu ras  l igc i ras .

Motorista dc ligeiros 2

Rcccpção c  encaminhamcnto
t lc  chamadas te le l t in icas .

Telefonista I

Vig ia r  as  ins ta laçr ies ;  acompi l -
n h a r  v i s i t a n t c s .  s e  n c c c s s á -
I io :  dcse  nvo lvcr  Ìa rç fas  tcn-
dcntes  a  asscSur Í r r  ( )  c ( ) r ì -
lac lo  cn t rc  serv iços .

Auxi l iar  administrat iv t ' r t 7



Crulxr
dc

pcsvìâl

Qual i f  icaç i ìo  prof iss ion: t l

Arca funcional
Carrcinr Catcgor ia

Númcro
dc

lugarcs

Lugarcs
a

ext ingui r
Ohs.

Pessoal  auxi l iar  . Operar c0m equipamentos de
reprografia.

Operador de reprografia 2

Vigi lância e defesa nocturna
das instalaç(les.

( ì r  r  er rJa-nncl 5 5

Zelar  pela integr idadc do
patr imónio;  executar  tare-
fas de manutençâo, v ig i lân-
c ia e segurança;  cncami-
nhar e prestar  informaçócs
ao públ ico.

Guarda de rnuseu 40 (nr)

Execu ta r  ta re fas  aux i l i a res
indi t 'crenciadas sob or ien-
tação de pessoal  cspccia-
l izado.

Empregado auxiliar _) 0)

L impeza  e  a r rumação  das
i  nstalações.

Auxi l iar  de l impeza t8

(a) Rcmuncraçiio dc acordo com a lcgislaç:itt cspccífica cm vigrtr.
(ô) Rcmuncraçârr corrcsJxrndcntc à tic dircctor tlc scn,iços.
(r:) Rcmuncraçr-ur c.orrcspondcntc à dc chclc dc divisiio.
(r/) Dotaç:io gkrhal para assussor principal c asscsvrt.
(c)  Dr tação g lohal  para tóe n ico supcr ior  pr inc ipal ,  r lc  l . 'c larsc c  dc J . "  e  lassc.
(f) Dotaçàtr gkÈal.
(Íí) Dotaçiìo glohal para túcnico profissional cspccialistu princípal c cspccialista.
(/r) D()tação gkìbal para tócnico profirsional principal, rlc |. ' classc c rlc 2.' clarsc.
(i) A cxtinguir quando da prtrmoçãtl a técnico profissional cspccialista.
(f) Ëstrutura rcmuncrattiria fixada pe kr ancxo â(ì Dccrcto Lrgislatrvo Rcgionaì n." 23Dt)/!rl, dc 2ó dc Agrtsttr.
(/) [)nr afce trr à Inspccç;'ur Rcgional dc Espcctáculos c ()utr() c(ìmo c(xrrdcnador do Ccntro Cívico dc Animaçãrt c C,'ultura Edntuntlo Bcttcnclturt
(lr) lìstrutura rcmuncrll(iriir igual iì quc Íìrr athtptada ir nívcl n:rcronâ1, atravós ila tlisJxrsiçáo lcgal cspccífica.
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . .2 754500, cada;

Duas laudas .2 987$ü), cada;

Três laudas ' '4 896$00' cada;

Q u a t r o l a u d a s .  . . . . . . 5 2 1 1 $ 0 0 ' c a d a ;

Cinco laudas .5 419$00, cada;

Seis ou mais laudas . .6 568$00, cada.

A estes vaìores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

Anua l Semestral

Uma Série
Duas Séries
Ttês Séries
Completa

A estes valores acrescem os

Novernbro) e Ò inqiíJsto devido.

4 370$00
8 600$00
l0 500$00
t2 300$00

2 190$00
4 300$00
5 2s0$00
6 200$00

portes tle correio, (Portaria n." 203/99, de 26 de

O Preço deste número: 1.144$00 - 5.71 Euros (IVA incluído)


